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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 5º e 8º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006, que cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, substituindo o termo gênero por sexo.  

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a 
mulher qualquer ação ou omissão baseada no sexo que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:”  

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não governamentais, tendo 
por diretrizes: 

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de sexo e de raça ou etnia, concernentes às causas, 
às consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
para a sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação 
periódica dos resultados das medidas adotadas;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do 
Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas 
enunciados no inciso I quanto às questões de sexo e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de sexo e de 
raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de sexo e de raça ou etnia e 
ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, conforme explicitado no seu artigo 1º, 

pretende ser um instrumento que cria mecanismos para coibir e prevenir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher. Entretanto, ao definir em que consiste a 

violência contra a mulher, seu artigo 5º afirma tratar-se de “qualquer ação ou 

omissão baseada no gênero”. A lei aparentemente pressupõe que gênero e sexo 

sejam conceitos sinônimos ou que, pelo menos, não haveria controvérsias a este 
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respeito e o significado de gênero, se não é mais amplo do que mulher, pelo menos 

estaria claramente definido pela legislação e não sujeito a controvérsias. 

O conceito de gênero começou a ser desenvolvido nos anos 60 pelo Dr. John 

Money, da John Hopkins University de Baltimore, que sustentou que a percepção 

que as pessoas têm de sua própria sexualidade, à qual denominou de identidade de 

gênero, dependeria da educação recebida e poderia ser diferente de seu sexo 

biológico. Ao deparar-se com um recém-nascido que havia sofrido uma amputação 

do pênis, e que possuía um irmão gêmeo univitelino, Money recomendou aos pais 

que castrassem o bebê e educassem o primeiro como mulher e o segundo como 

homem, sem que ambos soubessem de suas diferenças de nascença. A experiência 

fracassou completamente, uma vez que o gêmeo que havia sido educado para ser 

mulher, desde tenra idade, rasgava seus vestidos femininos, mais tarde passou a 

acusar os pais de lavagem cerebral e, por volta dos quinze anos, ameaçou suicidar-

se se não lhe permitissem comportar-se como homem. John Money, entretanto, 

publicava diversos trabalhos na literatura especializada considerando a experiência 

como um sucesso e a comprovação definitiva da teoria de gênero. 

A partir dos anos 80 o conceito de gênero passou a ser adotado pela literatura 

feminista e socialista, que via nesta teoria uma justificação científica para as teses 

desenvolvidas por Karl Marx e Friedrich Engels, contidas no livro “A Origem da 

Família, da Propriedade Privada e do Estado”. Segundo Engels, na sociedade 

humana original não existiria a instituição que hoje denominamos de família. O 

relacionamento sexual era totalmente livre. As crianças sabiam quem eram suas 

mães, mas não sabiam quem eram os seus pais. À medida que a sociedade passou 

de caçadora a agricultora, os homens passaram a acumular riqueza e, desejando 

deixá-la em herança à sua prole, para terem certeza de quem seria o eu herdeiro, 

obrigaram as mulheres a não mais se relacionarem com outros parceiros. Com isto 

surgiram as primeiras famílias, fruto da opressão do homem sobre a mulher, e com a 

qual se teria iniciado a luta de classes. 

Na história recente, o a palavra gênero significava originalmente a atribuição 

de um caráter masculino ou feminino a classes de palavras tais como os 

substantivos e adjetivos. Dizia-se que tal palavra era masculina, feminina ou neutra, 

ainda que o objeto correspondente, como um caderno ou uma mesa, não fosse um 

ente sexuado. Na língua inglesa, o termo correspondente ‘gender’, poderia ainda, 

secundariamente, ser entendido como sinônimo genérico de sexo; neste sentido 

gênero poderia ser tanto o sexo masculino ou feminino, sem especificação. Mas, 

graças ao trabalho do Dr. John Money, o termo passou a perder este sentido 

secundário de sexo em geral, para passar a referir-se a um papel socialmente 

construído.  

Assimilado durante a década dos anos 80 pelas teóricas do feminismo, 

passou a ser utilizado para promover a revolução cultural feminista de inspiração 
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marxista. Para este fim, a palavra passou a ser introduzida com a aparência de 

tratar-se de um sinônimo elegante para sexo para, depois de aceita, passar a 

afirmar-se que o masculino e o feminino não são sexos, mas gêneros, e que, neste 

sentido, são tanto o masculino como o feminino não passam de construções 

meramente culturais que podem e devem ser modificadas pela legislação até obter 

não apenas a completa eliminação de todas as desigualdades entre os gêneros, 

mas a própria existência de gêneros distintos. Neste sentido, por exemplo, a 

afirmação de que a heterossexualidade seria a sexualidade natural seria apenas um 

exemplo de uma construção social biologizada. O masculino e o feminino são 

elaborados pelas pessoas e não existiria, na realidade, uma forma natural de 

sexualidade humana. Segundo esta concepção, fazer da heterossexualidade uma 

norma não seria mais do que reforçar os papéis sociais de gênero que Marx e 

Engels apontaram como tendo sido a origem opressão de uma classe por outra e 

que estaria na raiz de todo o sofrimento humano. 

O conceito de gênero entrou na política mundial a partir de Conferência da 
ONU sobre discriminação contra as Mulheres realizada em Pequim no ano de 1995. 
O evento deveria discutir e aprofundar a “Convenção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher”, aprovada em 1979 pela Assembleia 
Geral da ONU. A comissão organizadora da Conferência de Pequim, em vez disso, 
introduziu no documento a ser debatido mais de duzentas vezes a palavra gênero. 
Em vez de deter-se na questão da discriminação contra a mulher, passou-se a 
deslocar o foco para a discriminação de gênero. No início os participantes, não 
acostumados com a expressão, julgavam que gênero fosse um sinônimo mais 
elegante para a palavra sexo. Mas na última Conferência Preparatória realizada em 
Nova York, ao finalmente ser lançada a dúvida, a coordenação da conferência 
divulgou a seguinte definição:  

“Gênero refere-se às relações entre homens e mulheres com base em papéis 
socialmente definidos que são atribuídos a um ou outro sexo”.  

Em vez de resolver o problema, esta definição somente serviu para criar mais 
confusão. Ficava claro que gênero não era sinônimo de sexo, mas não era claro 
quais as implicações que o conceito poderia conter. Ao exigirem uma definição 
formal de gênero que pudesse ser incorporada oficialmente ao texto da Conferência 
e votado sem ambiguidades, os proponentes se defrontaram com uma inesperada e 
bem organizada oposição. As ONGs feministas, representadas pela Sra. Bella 
Abzug, contestaram que o que se estaria pretendendo, ao exigir uma definição de 
gênero, era “confinar e reduzir as mulheres às suas características físicas. A palavra 
gênero significa que o status e os papéis das mulheres e dos homens são 
socialmente construídos e passíveis de modificação. As mulheres não voltarão a se 
subordinar a seus papéis inferiores”.  

A delegação dos Estados Unidos afirmou que não seria favorável a uma 
definição formal de gênero, o que somente traria “complicações positivas”. A própria 
coordenação da Conferência afirmou que “gênero não tem definição, e não 
necessita de tê-la”.  
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Na realidade, o conceito está sendo utilizado para promover uma revolução 

cultural sexual de orientação neo-marxista. Na submissão do feminino ao masculino 

através da família, Marx e Engels enxergaram o protótipo de todos os subsequentes 

sistemas de poder. Se esta submissão é consequência da biologia, não há nada a 

que se fazer. Mas se ela é uma construção social, ou um gênero, então, a longo 

prazo, ela poderia ser modificada até chegar-se à uma completa igualdade onde não 

haveria mais possibilidade de opressão de gênero, mas também em que não haveria 

mais famílias, tanto heterossexuais como alternativas, em que a educação caberia 

como uma tarefa exclusiva do Estado, e onde não existiria nenhum traço diferencial 

entre o masculino e o feminino. Em um mundo de genuína igualdade, segundo esta 

concepção, todos teriam que ser educados como bissexuais e a masculinidade e a 

feminilidade deixariam de ser naturais. 

A curto prazo, a substituição da luta contra a discriminação da mulher pela 

luta contra a discriminação de gênero desvirtua o foco pela luta a favor da mulher. 

Se o que se pretende é promover o trabalho contra a discriminação de gênero, o 

conceito não deve tomar fazer sua entrada na legislação através de uma carona 

desapercebida através dos projetos especificamente destinados para favorecer a 

mulher. Defina-se claramente o que se entende por gênero e vote-se em específico 

o que se pretende na luta contra a discriminação de gênero. A literatura 

especializada aponta vários problemas imediatos em confundir a discriminação 

contra a mulher com a discriminação de gênero: 

“Apesar de ter suas raízes no feminismo socialista, a análise de gênero têm 

se tornado um discurso tecnocrático, dominado por pesquisadores, políticos e 

assessores, que não mais representam os problemas específicos da subordinação 

das mulheres. O foco no gênero, em vez de nas mulheres, está se tornando contra-

produtivo, uma vez que permite a discussão deslocar seu foco das mulheres para as 

mulheres e os homens e, finalmente, de volta para os homens. O novo vocabulário 

de gênero está sendo usado em algumas organizações para negar que existam 

desvantagens específicas das mulheres e, portanto, a necessidade de medidas 

específicas que poderiam solucionar estas desvantagens” (Baden and Goetz: “Who 

needs sex when you can have gender?”, Feminist Review, 56, 1997). 

Cremos, portanto, por estes motivos, que para focar a lei em seu verdadeiro 

objetivo devemos retirar termos cujo verdadeiro significado não é conhecido pelo 

ordenamento jurídico vigente, matéria imperdoável à boa prática legislativa. Cremos 

que na a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, cujo explícita finalidade é a “criação 

de mecanismos para coibir e prevenir a violência contra a mulher”, devem ser 

substituídas todas as instâncias em na referida lei é mencionada a palavra ‘gênero’ 

pela palavra ‘sexo’. Esta substituição é a que representa, no momento, o verdadeiro 

objetivo do legislador e o autêntico serviço prestado à mulher brasileira, já 

demasiadamente sofrida para ter que ver-se instrumentalizada inclusive no próprio 

momento em que está sendo promovida. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2015. 

 
EROS BIONDINI 

DEPUTADO FEDERAL (PTB-MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
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governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  
..................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. ................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


